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í. OBJETO

REGISTRO DE PREçOS VISANDO O FORNECIiIENTO FUTURO E PARGELADO DE CARGA

DE GÁS - GLP ET BOTIJAS RETORNÁVEIS DE 13KG, DESTINADOS AO ATENDITENTO

DOS NÚCLEOS E UNIDAOE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO IiUNIGIPAL CRÊ-SER PARA

UIII PERIODO DE í2 TIESES.

2. JUSTIFICATTVA DA CONTRATAçÃO

2.1. D^ NECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO: O presente documento tem como objetivo a

realização de processo de Contrataçâo de empresas para a fomecimento carga de gás (GLP) P

13 para atender às demandes da Fundaçâo Municipal Crê-Ser

2.2 JUSTIFICATIVA

A aquisiçáo de gás P13, se faz necessária para suprir demanda contÍnua da Unidade Acolhedora

e Núcleos da FundaÉo Municipal Crê-Ser, tendo em vista que é ofertada diariamente

alimentação às crianças e adolescentês que frequentam os Núcleos e os que são

institucionalizados na Unidade Acolhedora. Tendo em vista a necessidade e continuidade do

funcionamento da Unidade Acolhedora e dos Núcleos Comunitários desta Fundaçáo, visando

suprir a demanda de forma efetiva, no qual são preparados diversos tipos de refeições desde o

desjejum até o jantar. Diante de tratar-se de produto de uso contínuo, faz-se necessária à sua

aquisiçáo para que sejâ evitada â interrupçáo no fomecimento, o mesmo é essencial para o

preparo de alimentos. Os itens solicitados, objeto desse termo, são instrumentos indispensáveis

para o bom funcionamento da Fundaçáo Municipal Crê-Ser, bem como das unidades de

atendimento. O Gás de cozinha, objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. O prazo de vigência da

contrataÉo é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou

instrumento equivalente na forma do artigo 'Í 05 da Lei n" 14.133, de 2O2'l, podendo ser

pronogado.

3. DO PREçO, DA QUANTIDADE E DAS DESCRIçÕES OOS ITENS

3.í - DO PREçO

Rua Pslmas, 214, Baú - roão Monlêvade / MG - CEP: 3593O-46a
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O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se

em consideração as pesquisas junto ao mercado, conforme cotaçóes encaminhadas por

empresas desse ramo de atividade e do Banco de Preços da Licitar Digital. tendo-se como valor

total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 35.8í4,00(trinta e cinco mil, oitocentos

ê quatorzê reak)

3.2 - DESCRTçÃO E QUANTTDAoE

ID oEscRrçÃo UND
QUANT.

ESTIMADA
vR.

UNITÁRIO

VR
TOTAL

1

CARGA DE GÁS . GLP: COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO (GÁS

DE COZINHA): 'l3KG
UND 300 119,38 35.8í4,00

'0. 
DA FORTIA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS ilATERIAIS

4.1. O fomecimento dos materiais deverá ser imediato, após recebimento da autorizaçáo de

fomecimento ou autorizaçáo de empenho, contados da solicitaçáo via telefone, de cada

unidade de atendimento da Fundaçáo Municipal Crê-Ser salvo se houver pedido formal de

pronogaÉo deste, devidamente JustiÍicado pelo licitante/contratado e acatado pelo solicitante;

4.2. O fornecimento deverá ser Íeito de forma parcelada, de acordo com as necessidades do da

Fundaçáo Municipal Crê-Ser, mediante Autorização de Fornecimento, emitida pelo Setor de

Compras, diretamente no local solicitante dia e horário comercial, segunda a sexta e recebido

pelo solicitante, mediante assinatura em controle de fomecimento oferecido pelo fomecedor.

4.3. Os locais podeÍão soÍrer alteraçôes no decorner da vigência da Ata de Regbtro dê

Prcços.

4.4. Locais e endereços de entregas

ENDEREÇOS E TELEFONES DOS LOCAIS PARA ENTREGA

UNIDADE DE ATENDIMENTO ENDEREçO TELEFONE

Núcleo Boa Vista Rua José Faustino Taveira, n" 580; Baino Boa Vista (31) 3850-2187

Núclêo Cidade Nove Rue Geivotâ, no 340 Bairro Cidade Nove (31) 3850-3984

Núcleo Loanda Av. Cândido Dias, no 865; Baino Loanda (31) 3850-3985

Núcleo Promorar Rua Caraça, no 92; Bairro Promorar (31) 3850-3991

Sede -Unidade Acolhedora Rua Palmas, n%14 - Bairro Baú 31) 3851-1558

Rua Pâlmes, 214, 8àú - João Monlevadê / MG - CEP: 35930-468
Fone: (31) 3851-1558 - E-mall: cre-ser@pmlm.m8.8ov.bl
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4.5. Os itens serâo recebidos e conferidos de forma definitiva, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, resguardada a posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta.

4.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 05 (cinco) dias corridos, â contar da notificação à contratada, às suas custas, sem

pÍejuízo da aplicação das penalidades.

5. OBRIGAçÕES DA CO]{TRATAilTE

5. Obrigações da Contratante

5.1 . Sâo obriga@es do Contratante:

a) receber o objeto no pr.vo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência e Edital e

seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçâo;

c) comunicar ao fomecedor, formalmente, sobre imperfeiçóes, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaÉes do fomecedor, através de servidores

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento ao fomecndor no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.2. A Fundaçáo Municipal Crê-Ser não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

fomecedor com terceiros, ainda que vinculâdos à execuçáo do contrato/ata de registro de preços,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do fomecedor, dê seus

empregados, prepostos ou subordinados. Para efeito de entendimento das definiÉes deste

Rua Palmes, 214, Baú - João Monlêvade / MG - cEP: 35930-464

Fone: (31) 3851.1558 - E-mall: cre-te.@pmlm.mg'tov'br

Núcleo Santa Cruz Rua B, no 929; Baino Santa Cruz
t

Núcleo Sion Rua Castanheira, no 99í Bairro Sion (31) 38b$"i9Cr"'

Núcleo Metalúrgico Rua Benficâ, no 't70, Bairro Metalúrgico (31)

Núcleo Nova Monlevade Rue Telêcio Batista, no 90 Anexo lgreja Nossa
Senhora dos Anios - Baino Nova Monlevade

(31)3850-2192

Núcleo Tanquinho Rua da Bahia, no 112 - BairÍo Tanquinho (31\ 38504742

Núcleo Vila Tânque Av. do Contorno, no1476 - Bairro Vile Tanque (31) 3850-3997
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Termo de Referência, onde ler-se contrato, leia-se concomitantemente "ata de registro de
quando aplicável.

6. OBRTGAçOES DO FORNECEDOR

6.'t. O fomecedor deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificaçóes, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

d) manter, durante toda a execuÉo do contrato/ata de registro de prêço, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas neste

lnstrumento.

e) indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato;

0 quando não for possível a verificação da regularidade online, o fomecedor deverá entÍegar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal, os documentos de

habilitaÉo;

g) entregar as quantidades solicitadas nos locais designados neste termo, acompanhados de

documento de controle e documento Fiscal com especificaçáo e quantidade rigorosamente

idêntica ao discriminado, responsabilizando-se exclusividade por todas as despesas relativas ao

fomecimento e em conformidade com as seguintes condições: Gás em BOTIJA RETORNÁVEL

de'l3kg, em perfeito estado, sem sinais de violação, vazamento, ou inadequaçâo de conteúdo,

com informações em rótulo, da marca, procedência e outros, de acordo com a Legislação

específica de padróes técnicos e nos tennos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor.

h) deverá fomecer e manter à disposSção da Fundação tunicipal Crê§er, em cada local

descrito no item 4 destê teÍmo de reíerência, até 02 botiias rêtornávêas, conforme

necessidade, para acondlcionamento do gás a granê!, de modo que ficarão cedidos

gtetuitamente em íêgime de comodato, durante o prazo de vigÔncia contÍatual e, apóS o

seu término, estes serão deyolvidos,

Rua Palmas, 214, Baú - .loão Monlevade / MG - CEP: 35930-464
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i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes q

fizerem necessários no quantitativo do objeto da proposta;

iM

7. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

7.'1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contrataçâo, terá como responsáveis

7.1 . í . GESTOR DO CONTRATO: Helenita Pinto Melo Lopes

7.1.2. FISCAL OO CONTRATO: Robertt Moreira Ribeiro

7.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identmcado exercer a adminiskaçáo do contrato, com

atribuiçóes voltadas para o controle das guestões documerúais da contratação, quais sejam,

veriÍicar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações

orçamentárias, acompanhar o ptazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e

possibilidade da renovaÉo/pronogação, bem como estudar a viabilidade de realizaçáo de

reequilíbrio econômico-financêiro e da celebração dos respeclivos termos aditivos, etc.

7.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identiÍicado exer@r a verificaçáo concreta do objeto,

devêndo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestaçáo do objeto

respectivo, encaminhar informaçôes ao gestor do contrato, âtestar documentos fiscâis, exercer o

relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, etc.

7.4. O fiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

7.5. A fiscaliza$o de que trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, aindâ que resultante de imperfeiçóes

técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

oconência desta, náo implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 74 da lei 14.133121.

Rua Pâlmas, 214, Baú - loão Moílevade / MG - CEP: 3593(H6a
Fone: (31) 3851-1558 - E-mall: crê-5er@pmlm.m8.tov.bí
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8.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de í2 (doze) mk-
contados da data limite para a apresentaçáo das propostas. O contrato/registro de preço poderá

ser revisto em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o custo do obieto contratado, cabendo à Fundaçáo Municipal Crê-Ser promover as

necessárias negociações juntos aos fomecedores.

8.2. A aplicação de sanções observará o procedimento previsto nos caputs e dispositivos dos

artigos '156, ao 163 da Lei no 14.í33/2021. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor.

9.DA DOcUTEilTAçÀo

9.1. A conkatada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovaçáo de

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:

9.1.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), confoÍme o c.rso,

expedido pela Secretaria da Receita Federal; -

9.1 .2. Prova de constituição social, podendo ser:

9.'t.2.í. Ato constitúivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, êm caso

se tratando de sociedades comerciais, e, no cÍrso de sociedades por açóes, acompanhado de

documentos de eleiçáo de seus âdministradores;

9.1.2.2. Ém caso de sociedade civil, o respec{ivo ato constitutivo, registrado no cartório

competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

9.1.3. Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável

pela assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de

mandato público ou particular, com poderes especÍficos para tal ato;

9.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede, mediante

apresentaçáo de certidão emitida pela Secretaria competente do Municipio;

9.'1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de certidáo

emitida pelo órgáo competente do estado;

9.í.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçáo de Certidão

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, fomecida pela

Rua Palmes, 214, 8aú - João Monlêvadê / MG - CEP: 35930-468
Fone: (31) 3851-1558 - E-mall: cre-rer@pmlm.mt.tov.br

\
,
I



FuEdação $ctí.íÍI
ooara,rroo oa J
MON

3t
Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a

inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas 'a" a "d' do Parágrafo único do art.'Tt-üã-"
Lei8.2'1281:

9-1.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 7

9.'t.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da CLT, aprovada pelo Decretc

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 - CNDT.

ío- DA QUALTFTCAçÃO TÉCilrcA

Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

técnico-operacional fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatÍveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de

maior relevância valor significativo, que permitam estabelecer, por comparaçáo, proximidade

de caracteristicas dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de referência.

A exigência de atestado(s) de capacidade técnica visa comprovar a aptidáo do licitante

para a prestaçáo dos serviços de fornecimento de GLP P13, em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objêto desta licitação. Esses atestados,

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devem detalhar a

experiência no fornecimento de GLP, incluindo o tipo de gás (GLP), a capacidade dos

recipientes (P13), as quantidades fornecidas, a periodicidade e os locais de entrega. A

finalidade é assegurar à Fundaçâo que o contretado possui o histórico e a experiência

necessários para executar o objeto de forma satisfatória e nos prazos exigido: "

10. 1 A empresa deve apresentar ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA,

em nome da LICITANTE, em documento timbrado, emitido por entidade da Administraçáo

Fêdêral, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove ter a

LICITANTE fomecido ou que esteja fomecendo equipamentos de características semelhantes

ao objeto desta contratação nos termos da Lei, comprovando ',

't 0.1 .1 No(s) ATESTADO(S) devem estar explícitos a identificação da empresa que está

fomecendo o ATESTADO, o responsável pelo setor encarregado do objeto em questão,

Rua Pálmas, 214, Baú - roão Monlerrôdê / MG - CEP: 3593(H6a
Fone: (31) 3851-1558 - E-mail: crê-ser@pmim.mt.tov.br
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os contatos paÍa realizaçáo de diligência e a especificaçâo pormenorizada d

fomecidos

1 0-'l .2 Os ATESTADOS deverão ser válidos e contêr a descrição dos produtos ou serviços,

quantitativo, bem como informa@es sobre o número do contrato vinculado e sua vigência,

a data de entrega dos produtos fomecidos e definitivamente recebidos ou a data de início

dos serviços prestados e atestados. Portanto o(s) ATESTADO(S) deverá(áo) contemplar,

no mínimo, as seguintes informaçôes:

a) Nome do cliente;

b) Endereço completo do cliente;

c) ldentificação do contrato;

d) Descrição dos produtos fomecidos ou serviços prestados;

e) Vigência do contrato;

f) Assinatura e identificação do signatário contento: nome, cârgo ou funçáo que exerce

junto ao emitente e que o habilite a expedir o referido atestado;

g) Telefone ou e-mail de contato e site;

Autorizaçâo de Funcionamento da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis (ANP): A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP) é o órgão regulador federal responsável por normatizar,

fiscalizar e autorizar as atividades relacionadas ao setor de petróleo, gás natural e

biocombustíveis no Brasil. A atuação da ANP visa garantir o abastecimento nacional de

combustíveis, a proteçáo dos interesses dos consumidores e a segurança das

operaçôes. A exigência da Autorização de Funcionamento da ANP para as empresas

que desejam fornecer gás liquefeito de petróleo (GLP) P13 à Fundação Municipal Crê-

Ser é imprescindível por diversos motivos:

Garanüa de Legalidade ê Conformidade Regulatória: A Autorização de

Funcionamento da ANP atesta que a empresa fornecedora está devidamente habilitada

e autorizada a operar no setor de distribuição e/ou revenda de GLP, cumprindo todas

as normas e regulamentos estabelecidos pelo órgão federal.

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB): O Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeiros (AVCB) é o licenciamento completo e obrigatório, emitido pelo

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), que certifica que uma

edificação ou atividade cumpre todas as exigências de segurança contra incêndio e

Ruâ Pâlmas, 214, Bâú - ,oão Monlevâde / MG - CEP: 35930-464
Fone: (31) 3E51-1558 - €-mall: cre-sêÍ@pmlm.mt'tov.bl
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pânico estabelecidas pela legislação estadual e pelas Normas de procedim
Técnico (NPTs) do CBMMG. A exigência do AVCB para a empresa fornecedora de gás
liquefeito de petróreo (GLp) pí3 é fundamentar para garantir a segura nça no
armazenamento, transporte e manuseio do produto, especialmente considerando o
potencial risco de incêndio associado ao GLp.

lí. Dos cRtTÉRpS DE JULGATENTO E ACETTAçÃO Ol pnoposrn
'l'1.1 o critério de julgamento, em atenção ao art. 33, inc. l, da Lei no .14..133/2021, 

desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos, será: menor preço
item.

í2. DAS CONDçÕES E FORHA DE PAGATENTO:

12.1. Deconido o prazo de conferência 5 (cinco) dias, contados da data da protocolizaçáo da

Nota Fiscal/Fatura perântê a Fundação Municipal Cr&Ser, o pagamento será efetuado, por

pÍocesso legal, em até 3O(trinta) dias aÉs o recebimento do documento fiscal, devidamente

atestado pelo gestor da Ata de RP;

12.2. A nola fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal;

'12.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorre@es, o prazo

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;

12.4. O pagamento devido pela Fundação Municipal Crê-Ser será efetuado por meio de depósito

em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier

a ser convencionada entre as partes,

12.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigaçáo por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correçáo

monetária, compensaçâo Íinanceira ou paralisaçáo do fomecimento do objeto contratado;

12.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a

Fundaçáo Municipal Crê-Ser, plena, geral e irretratável quitaçáo dos valores nela discriminados,

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou Íorma;
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12.7. Todo pagamento que vier a ser conside[ado contratualmente indevido será

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada;

§1I $ 2

\J
objetó'

í2.8. Não será concedido reajuste ou correçáo monetária do valor de ata;

12.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, o valor devido poderá

ser atualizado monetária e financeiramente desde a data de vencimento da fatura válida, até a

data do efetivo pagamento, tendo como base, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à cademeta de poupança (nos termos do artigo 50 da Lei no ',l1.960 de 2910612009).

í3. DAS SANçÔE§ APLrCÁVEE

í3.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

13.í.1. Der causa à inexecuÉo parcial do contrato

13.1.2. Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cruse grave dano à Fundação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

í3.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.í.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo

justmcado;

13.í.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante e execuçáo do

contrato;

í3.í.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

í3.'1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

í3.í.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

í3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes

sançôes:

13.2.í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no t4.133, de

2021);
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imento de ricitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos tteúr.,'
í3.2.2 lmped

"'13.1.2.", "'t3

imposição de

í3.2.4.í Moratória de0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

'13.2'5. A aplicaÉo das sançÕes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, sgo, da Lei no 14.133,

de2021

í3.2,5.í Todas as sangóes previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §70, da Lei no '14.133, de2021).

13.2.5.2. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 'Í5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

't3.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cebíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da

Lei no'14.133, de 2021).

13.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í 0 (dez) dias, a contâr da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.3. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no "14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'1o, da Lei no 14.133, de 2021):

13.4.í. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

§lt
,

.1 .3.' e "13.1.4.' do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a
penalidade mais grave (art. í 56, § 40, da Lei no í 4.133, de 2021);

í3'2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens'13.1.5.', "13. 1.6.', "13.1.7." e "13,í.g., do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens ''13.'1.2.", '13.1.3.' e "13.1.4.", que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.i33, de 2021).
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í3.4.2. As peculiaridadgs do caso concreto;

í3.4.3 As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

í3'4'4 0s danos que dera provierem para o contratante; A imprantação ou o aperfeiço"r"rí0"programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controrê.
í3'5' os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no í4.í33, de 2021, ouem outrasleis de licitaçóes e contratos

es vos na Le n. 1 2 846, 

" üi:Hff::::H:,:::Jil:H::lj ?:",ff]il:::observados o rito procedimentar e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 15g).
í3'6' A personaridade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utirizadacom abuso do direito para facirirar, encobrir ou dissimurar a prática dos atos irícitos previstos
neste contreto ou para provocar confusão patrimoniar, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controre, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos
0s casos, o contraditório, a ampra defesa e a obrigatoriedade de anárise jurídica prévia (art. 160,
da Lei no 14.133, de 2021)

í3.7. A contratante deverá, no prazo máximo de .ls (quinze) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, informar e manter atuarizados os dados rerativos às sanções por era
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas
(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.13A, de 2021).

ai,.§Ít
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í3.8. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.13jt21.

13'9. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa

adminisketiva e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo deconentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de abril de 2022.

í{. DO PRA:ZO DE UGÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E OU DO GOÍ{TRATO

14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato será de í2 meses,

iniciando-se na data de sua assinatura.
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14.2. O pÍazo acima assinalado poderá ser pronogado, mediante celebração de term

especÍfico, observadas as disposiçóes da Lei no 14.13312'1.

1 5. LEGISLAçÃO APLTCADA:

A legislação aplicada é aLei 14.133121.

2028
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o.=ro, nâükÍ#oRrDA ALvEs
Agêntê de Gontratação

Fundaçáo Municipal Crê§er

Submeto o presente Termo de Referência à aprovaçâo do Ordenador de Despesas e Autoridade

Competente.

HÉLENITA PINTO ÍÚELO LOPES

Dirotora-Exêcutiva da Fundação ilunicipal Crê§er

Rua Palmas,214, Baú - loão M

Fone: (31) :]851-1558 - E-mall:
onlevade / MG - cEP: 3593(H6a

cre-ser@Pmlm.mt.8ov'bÍ
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